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Parecer No 696/2022 DCI/MB/SE

Boquim,de 20 Dezembro de2022

A Comissáo Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/sE encaminha ao Departiamento de controle lnterno,

através da comunicação interna no 33212022, para análise técnica do procedimento

licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônicn no 1812022 PMB, sob o sistema

deRegistrodePreços-SRP,tipomenorpreçoporitem,consignadoemAta'pelo
prazo de 12 meses, para eventual aquisição de aparelhos e utensílios domésticos,

visando atender às solicitações da secretaria Municipal de secretaria Municipal de

Educaçâo, Cultura, Esporte, e Lazer, Secretaria Municipal de Agricultura, lndústria'

comércio e Meio Ambiente, secretaria Municipal de Administração e Finanças'

secretaria de obras, urbanismo e serviços de utilidade Pública; e para o Fundo

Municipal de Assistência social e o Fundo Municipal de saúde deste Município , de

acordo com as especificações, quantidades estimadas e condiçÕes c,nstiantes no

Termo de Referência - anexo I do edital.

I - Das Gonsiderações Iniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38

da Lei n.o 8.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

controle lnterno não se manifestará sobre a habilitação ou inabilitação das

empresas, bem como a classificação ou desclassiÍicação das propostas, tendo em

vista que é de responsabilidade do(a) pregoeiro(a) a liberalidade para negociar o

valor das propostas e a habilitação ou não dos licitantes, com Íulcro no artigo 17,

inciso v do Decreto Federal n." 10.O24t2019 c/c Decreto Municipal no 10412020.

lnicialmente e importante frisar que no Sistema de Registro de Preços -
sRP as fases do certame, desde a convocação e habilitação até a homologação e
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adjudicaçáo da licitação, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos

legais adotrdos para modalidade escolhida, no caso em análise, o pregão eletrônico,

satisfazendo, dessa forma, o disposto no Decreto Municipal no 1O412O2O.

ll - Da Dotação Orçamentária

A classificaçáo da despesa será indicada no momento da formalização do .
contrato ou outro instrumento hábil conforme dispõe o s 2: do art. 70 do Decreto

Federal no 7.89212013, a seguir transcrito:

§ 2e Na licitiaçáo para registro de preços não é necessáno
indicar a dotaçáo orçamentária, que somente será exigida para
e formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Sendo assim, quando da formalização do contrato deverá as Secretarias

solicitantes, indicar a dotaÉo orçamentária e submetê-la a análise do DepeÍamento

de Controle lnterno para atestar se a dotaçáo e classificaçáo orçamentária

correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes veriÍiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotaçáo especiflcada em função do cronograma de execução para

o exercício financeiro atual e vindouro, com base nas legislaçÕes abaixo transcritas:

Constituição Fêdêral de í988:

Art. 167. Sâo vedados:

tl
ll - a realizeçáo de despesas ou a assunçáo de obrigações
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í 964:

Art. 59 - O empenho de despesa não podeÉ exceder o limite
dos créditos concedidos.
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Art. 16 - [...]

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

l- adequada com a lei orçamentiária anual, a despesa objeto
de dotaçáo especifica e suficiente, ou que estga abrangida por
crédito genérico, de forma que somades todas as despesas da
mesme esÉcie, realizadas e a realizar, previstas no programe
de trabelho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o exeÍcício;

t.1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu aft.37, aloca como um dos

princípios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

para a ne@ssidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na

premissa dos agentes públicos não praticarem seu mlsfer para satisfaçáo pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administraçâo, fundamentrados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3s A licataçáo destina-se a garantir a obseÍvância do
princÍpio constitucional da isonomia, a sêleçáo da propostra
mais vanta.iosa para a administraÉo e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
Julgada em estrita conformidade com os princÍpios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade edministretiva, da vinculaçáo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes sáo correlatos. (Redação dada pela Lei no 12.349. de
2010t.

A Lei no 10.520102, que institui a modalidade de licitação denominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, por seu turno, assim dispõe:

Art. 40 A fase extema do pregão seÉ iniciada com a
convocaÉo dos interessados e observaÉ as seguintes regras:

| - a convocaÉo dos interessados seÉ efetuada por meio de
publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente
federado ou, não existindo, em jornal de circulaÉo local, e
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da
licitaçao, em jornal de grande circulaçáo, nos termos do
rêgulemento de que trata o art. 2o;
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O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua

prerrogativa de Órgão de Controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas decorrentes dos contratos e

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas,

publicou a Resoluçáo no 26012011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contias do Estado de Sergipe.

Assim dispõem os arts. 10 e 2o da respectiva Resolução:

Art. 10 Os avisos dos editais de liciteção das PreÍeituras e
Câmaras Municipais do Estado de Sergipe serão
enceminhadas ao Tribunal de Contes no pÍazo de vinte e
quatro horas contados a pertir da publicaçáo, por meio
eletrônico, utilizando-se, para tanto, do site oficial do Tribunal.

Art. 2'O não encaminhamento dos editais no prazo fixado
nestia Resoluçáo sujeitará o gestor público sançáo de multa,
nos termos do art. 60 da Lei Complementrar Estadual n' 04/90 e
normas correlatas à matéria, além de outras sanções previstas
em lei.

Reportando-se aos autos, verifica-se, às fls. 170 a 210, que a convocaÉo

das empresas foi efetuada mediente publicação de aviso de licitaçáo no Diário

Oficial do Município, nos siÍes do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE,

do Município de Boquim/SE,e do Licitanet (sistema eletrônico), conÍorme orientado

no Parecer Jurídico n." 51112022 expedido pela Procuradora Municipal Amanda

Valeska Fontes dos Santos Alves OAB-SE 9123 em 0411112022,e ainda o disposto

no art. 20 do Decreto Municipal no 1O4|2O2O, respeitando o interstício mínimo de 8

(oito) dias úteis entre as datas de publicação e apresentação das propostas,

conforme disposto no art. 25 do Decreto Municipal no 10412020.

Ademais não foi colacionado aos autos do processo a publicação de aviso

de licita@o Diário Oficial da Uniáo, sendo necessário ser acostado .

Frisê-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. 8o do Decreto

4
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IV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

oartigo4.oeseusincisosdaLein.ol0.S20l02,aseguirtranscrito,
determina como deverá ocorrer à fase externa do pregão, senão veja:

Art. 4' A fase externe do pregâo será iniciada com

convocação dos interessados e observará as seguintes regras
a

tI
Vl - no dia, hora e local designados, será realizada sessão
pública para recebimento das propostas' devendo o

interessado, ou seu representante, idenüficar-se e, se for o

caso, comprovar a existência dos necessários poderes para

formulação de propostas e para a prátice de todos os demais
atos inerentes ao certame;

Vll - aberta a sessão, os interessados ou seus represententes,

apresêntarão declaraçáo dando ciência de que cumprem
pienamente os requisitos de habilitâçáo e entregarão os
envelopes contendo a indicaÉo do obleto e do preço

oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à

verificaÇão da conformidade das propostas com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por cento)

superiores àquela poderão Íazer novos lances verbais e

suc€ssivos, até a proclamaçáo do vencedor;

lX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçÕes
clefinidas no inciso anterior, poderão os autoÍes das melhores
propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

oferecidos;

X - para julgamento e classificaÉo das propostas, será

adotado o critério de menor preço, observados os prazos

máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mÍnimos de desempenho e qualidade definidos no

edrtal;

Xl - exarninada a pÍoposta classiÍicada em primeiro lugar'
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoêiro decidir
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as oÍeÍtas, o
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os
rlrcumentcs ie habilitaÉo do licitante que apresentou a mêlhor
propostja, para verificaÉo do atendimento das condições
fixadas no edital;

Xlll - a habilitaçâo far-se-á com a verificaÉo de que o licitente

está em situaçâo regular perante a Fazenda Nacional, a
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Seguridade Socia! e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o
câso, com a comprovaÇão de que etende às êxigências do
edital quanto à habilitaçáo jurídica e qualificaçÕes técnica e
econôm ico-financeira;

XIV - os licitantes poderâo deixer de apresentar os documentos
de habilitaçao que já constem do Sistema de Cadastramento
UniÍicado de Fornecedores - Sicâf e sistemas semelhantes
mantidos pcr Estados, Distrito Federal ou Municípios,
asseguralo aos Cemais licitantes o direito de acesso aos dados
neie constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências Íixadas no edital,
o !icitante será Jeclarado vencedor;

XVI - se a oferta náo for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitetórias, o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classiflcaÇáo, e assim sucessivamente, alé e epuraçáo de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor;

XVll - nas situaÇõÉs previstas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente paÍa que seja
obtido preço melhor;

XVlll - declaredo o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intençáo de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para
apresentaçâo das razÕes do recurso, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentiar contra-razões
em igual número de dias, que começarâo a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada viste imediata
dos eutos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamentoi

XX - a falla de manifestaçáo imediata e motivada do licitante
importerá a decadência do direito de recurso e a adjudicaÉo
do obieto da licltraçâo pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recuÍsos, a autoridade competente fará a
adjudicaÉo do objeto da licitação ao licitante vencedor;

XXll - homologada e liciteçáo pela autoridade competente, o
adjudicatáÍio será convocado pere assinar o contrato no prazo
definido em edital; e

Xxlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposte, não celebrar o conúato, aplicar-se-á
o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls. 394 a 426, que a sessão da disputa

ocoÍreu no dia 23 de Novembro de 2022, às 09:34:02 horas, na sala de disputa

virtual do sistema "LICITANET', as empresas identiÍlcadas na Ata da Sessão Pública

6
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Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas' foi

iniciada a disputa de preços, ou seia, a etapa de lances no modo de disputa aberto

(art. 32, l, do Decreto Municipal no 1o4t2o2o). Encerrada esta etapa foi veriÍicada a

regularidade das empresas que ofertaram o menor preço, após, considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), Íicando

vencedoras dos itens as empresas e respectivo itens conforme consta na Ata de

Sessão Pública.

Em seguida, foi realizada pela Pregoeira da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da

documentação relativa à habilitação.

Constamaosautosdoprocessoàsfls.427a429,TermodeAdjudicaçâo,

devidamente assinado pela Pregoeira senhora Maiilene Almeida de Menezes,

demonstrando assim o resultado do Pregão analisado.

CumpredestacarquearelaçâojuridicadenaturezaobrigacionalnoSRP'

faz-se por meio da denominada Ata de Registro de Preços, podendo seguir-se de

contrato ou outros instrumentos hábeis.

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após o cumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecEde a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente.

Dessaforma,caracterizadaanecessidadedeadquiriroobjetocompreço

registrado, o compromisso da contratação passa a ser regulado pela Lei n.o

8.666/93.

Ressalte-sequecadaaquisiçãodeveráconsiderarovalorisolado,

descabendo somar o valor a ser despendido no exercício, pois são características do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou não'

Cada contratação, durante a vigência do SRP, é autônoma' Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a reduçáo de

custos de publicaçáo dos ajustes. será, porém, necessária à publicação, na dicçâo

7
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ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o procedimento ricitatório,

cabe ao órgão gerenciador administrar o Sistema de Registro de preços.

Destaca-se que a empresa Amigão Comércio em Geral LTDA_Epp foi
vencedora dos itens 1,6,7,9 e 10, a empresa BBC comercial Distribuidora e
serviços LTDA do item 2,a empresa proar comércio e serviços EIRELLI dos itens 3
e 4,e a empresa Master comercial EIRELLI dos itens s e g. Ressalte-se que para

o item de 11 em que restou fracassados deverá a Comissão Permanente de
Licitações juntamente com o pregoeiro e secretaria solicitante, proceder com a

reoeti do pro imênto de forma a buscar novamente cumprir com o
mandamento legal e atender o interesse público visando a oferta maís vantajosa.

V- Das Considerações gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitatltes justificar a necessidade de

contratação e solicitar autorizaÉo prévia e expressa do chefe do poder executivo
municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindíveis para fins de homologação do certame:

Manutençáo das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentaçâo em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

V! - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

ura do fiscal e qestor

a

a

a

a
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fiscalização contratual, chamamos a atenção para a Íig
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contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível

aplicação de sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representiante da AdministraÉo
especialmente designâdo, permitida a contrataÉo de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

§ 1e O representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do
contrato, determinando o que for necessário à regularizaÉo
des faltias ou defeitos observados.

§ 2s As decisôes e providências que ultrapassaÍem a
competência do representantê deverão ser solicitadas a
s€us superiores em tempo hábil paÍa a adoçáo das medidas
convenientes. (griÍei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter êm todos os orocedimentos os seguintes documentos os

quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual"

(ANEXO l), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por

este órgão de controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestar as notas fiscais

bem como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das

atividades, bem como a fiscalizaçáo contratual, ressaltia-se que estes deverão

serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato, ressalta-se que

preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento da área demandada.

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmen te à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomendaçôes encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação, ou não, do certame.

Após a homologação da licitação deverá a Comissão Permanente de

Licitação de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Boquim proceder com a

9
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assinatura da Ata de Registro de Preços; encaminhar cópia desta ata a

secretaria/Fundo Municipal paÍicipante e publicar a referida ata, em razão do seu

denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo 12, do Decreto

Municipal n.o 190117.

Por fim, cabe informar que o gerenciamento da Ata de Registro de preços

será realizado pela secretaria/Fundo solicitante e consiste em: solicitar o pedido do
produto e das quantidades; indicar o fornecedor ou prestador de serviços e dar baixa

no saldo para contratação.

É o entendimento, salvo melhor juízo

Va
Co lad Municipal

n o

Decreto no 01012021
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